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PODER EXECUTI VO
LEI  Nº15.684, de 04 de setembro de 2014.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
A DESAPROPRIAR IMÓVEIS DE
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO
DE FORTALEZA.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Ar t.1º Fica o Poder Executi vo autori zado a proceder a
desapropriação total ou parcial  de imóveis pertencentes ao Município
de Fortaleza, no Estado do Ceará, identificados pela planta de situação,
constante do anexo único integrante desta Lei.

Ar t.2º A desapropriação de que trata esta Lei funda-se nas
disposições do Decreto-Lei nº3.365, de 21 de junho de 1941, com suas
alterações posteriores, f icando convali dados os atos praticados em
decorrência da edição do Decreto Estadual nº30.482, de 4 de abril  de
2011, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará, em 6 de abril  de
2011.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁ CIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 04 de setembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Francisco Adail  de Carvalho Fontenele
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA

***  ***  ***

LEI  COMPLEMENTAR Nº144, 04 de setembro de 2014.
 (Autoria: Lula Morais)

ALTERA O ITEM 1, DO INCISO I
DO ART.1º, BEM COMO O ITE M
2, DO INCISO II  DO ART.1º DA LEI
COMPLEMENTAR Nº03, DE 26 DE
JUNHO DE 1995, ALTERADA PELA
LEI  COMPLEMENTAR Nº18, DE 29
DE DEZEMBRO DE 1999, COM
ALTE RAÇÃO POSTERIOR PELA
LEI  COMPLEMENTAR Nº78, DE 26
DE JUNHO DE 2009.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Altera o item 1, do inciso I do art.1º, bem como o item
2, do inciso II  do art.1º da Lei Complementar nº03, de 26 de junho de
1995, alterada pela Lei Complementar nº18, de 29 de dezembro de
1999, com alteração posterior pela Lei Complementar nº78, de 26 de
junho de 2009, que passa a vigorar com as seguinte redação:

 “Ar t.1º...
I  - Regiões Metropolitanas:
1. Aquiraz, Caucaia, Eusébio, Fortaleza, Guaiúba, I taiti nga,

Maracanaú, Maranguape, Pacatuba, Pacajus, Horizonte, Chorozinho,
São Gonçalo do Amarante, Pindoretama, Cascavel, Paracuru, Paraipaba,
Trairi e São Luís do Curu;

II  – Microrregiões:
...
2. Amontada, Apuiarés, Itapajé, Itapipoca, Mi raíma, Pentecoste,

Tejussuoca, Tururu, Umirim, Uruburetama;”  (NR)
Art.2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publi cação.
Art.3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁ CIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 04 de setembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
DECRETO Nº31.572 de 05 de setembro de 2014.

ALTE RA A DENOMINAÇÃO A
ESCOLA DE ENSINO FUNDA-
MENTAL E MÉDIO DEPUTADO
CESÁRIO BARRETO LI MA PARA
ESCOLA DE ENSINO MÉDIO
DEPUTADO CESÁRIO BARRETO
LI MA, QUE INDICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que
lhe confere o Art.88, incisos IV e VI , da Constituição do Estado, e,
CONSIDERANDO a necessidade de atender a comunidade estudantil , no
que concerne ao Ensino Médio, aumentando a possibili dade de
universali zação deste ensino; DECRETA:

Art.1º - Fica alterado a denominação na estrutura organizacional
da Secretaria da Educação do Estado do Ceará, o Estabelecimento de
Ensino ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO
DEPUTADO CESÁRIO BARRETO LIMA, locali zada no Distrito de
Taperuaba, Município de Sobral - Ceará, criada pelo Decreto nº24.157,
de 15/07/1996, publicado no Diário Oficial de 17/07/1996; sob a jurisdição
da Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação- CREDE
06 – no Município de Sobral- Ceará, para: ESCOLA DE ENSINO MÉDIO
DEPUTADO CESÁRIO BARRETO LIMA.

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PALÁ CIO DA ABOLIÇÃO, em Fortaleza, aos 05 de setembro de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maurício Holanda Maia
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***


